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LEI Nº 1148/2018 

 
 

Cria cargo de Fiscal ambiental e sanitário no quadro de servidores do 

Poder Executivo e fixa as especificações da categoria funcional criada e 

extingue um cargo de Fiscal. 

 

              O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- É criado, no Quadro de Servidores do Município, o cargo de Fiscal 

ambiental e sanitário, de provimento efetivo: Quantidade – 01 (um)- Padrão – X, 

coeficiente 4.0. 

Parágrafo Único. As especificações da categoria funcional ora criada 

constam no Anexo, parte integrante desta Lei. 

Art. 2º - Com a criação do cargo, fica alterado o quadro funcional do art. 

3º da Lei 054/1997, com o acréscimo da seguinte categoria funcional: 

Cargo Número de Cargos Padrão Coeficiente 

Fiscal ambiental e sanitário 01 X 4.0 

 Art. 3º - Fica extinto 01 (um) cargo de Fiscal, alterando assim o art. 3º da 

Lei 054/1997. 
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 Art. 4º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta 

das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2018. 

 

                                                                                Joel Santos Subda 

                                                                               Prefeito de Chuvisca 

CUMPRA-SE 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 
 

 

Silvana Maria Donbrowski 

Secretária Municipal da Administração 

 

 

Cargo: FISCAL AMBIENTAL E SANITÁRIO 

Padrão: X 

Coeficiente: 4.0 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

 Síntese dos Deveres: Fiscalizar as atividades e suas licenças municipais, 

sistemas e processos produtivos, acompanhar e monitorar as atividades efetivas ou 

potencialmente poluidores, causadoras de degradação ou promotoras de distúrbios, 

além das utilizadoras de bens naturais. Executar a fiscalização sanitária em 

estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços, de ensino, de armazenagem, de 

saúde, em reservatórios e sistemas de abastecimento de água, entre outros. 
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 Exemplos de atribuições: Observar e fazer respeitar a correta aplicação da 

legislação ambiental vigente; fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes 

econômicos, o poder público e a população em geral no que diz respeito às alterações 

ambientais, conforme o caso, decorrentes de seus atos; revisar e lavrar autos de infração 

e aplicar multas em decorrência da violação à legislação ambiental vigente; requisitar, 

aos entes públicos ou privados, sempre que entender necessário, os documentos 

pertinentes às atividades de controle, regulação e fiscalização; programar e 

supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e fiscalização na área 

ambiental; analisar e dar parecer nos processos administrativos relativos às atividades 

de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; apresentar propostas de 

aprimoramento e modificação dos procedimentos de controle, regulação e fiscalização 

na área ambiental; apresentar propostas de adequação, aprimoramento e modificação 

da legislação ambiental do Município; verificar a observância das normas e padrões 

ambientais vigentes; proceder a inspeção e apuração das irregularidades e infrações 

através do processo competente; instruir sobre o estudo ambiental e a documentação 

necessária à solicitação de licença de regularização ambiental; emitir laudos, pareceres e 

relatórios técnicos sobre matéria ambiental; executar outras tarefas correlatas. 

Inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos para 

verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, 

refrigeração adequada para alimentos perecíveis, inspecionar estabelecimentos de 

ensino, verificando suas instalações, alimentos fornecidos aos alunos, condições de 

ventilação e sanitários; fazer inspeções rotineiras nos açougues; zelar pela obediência à 

legislação sanitária; apreender carnes e derivados que estejam à venda sem a necessária 

inspeção; fiscalizar locais que prestam serviços à saúde ou manuseiem insumos 

relacionados a ela; revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da 

violação à legislação pertinente; realizar atividades educativas e de saneamento; vistoriar 

os estabelecimentos de venda de produtos; proceder e acompanhar processos 

administrativos; instruir autorizações e licenças na respectiva área de atuação; dirigir 

veículos da municipalidade, mediante autorização da autoridade administrativa, para 

cumprimento de suas atribuições específicas; executar atividades para cumprir 
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convênios firmados com outros Entes e órgãos; cadastrar, licenciar, inspecionar, autuar, 

coletar amostras e apreender produtos nos estabelecimentos e áreas de fiscalização de 

sua competência, e outras atribuições correlatas. 

 

 Condições de Trabalho: 

a) Carga horária semanal de 40 horas  

b) Possibilidade da prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 

feriados, sob regime de plantão, e sujeição a trabalho externo e 

atendimento ao público   

 Requisitos para investidura: 

a) Idade: Mínima de 18 anos. 

b) Habilitação: Ensino médio com técnico em gestão ambiental, controle 

ambiental, Geólogo, Oceanógrafo, Ecólogo, Biólogo, Geógrafo, 

Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Químico, Engenheiro Sanitarista, 

Engenheiros Ambiental, Engenheiro Florestal. 

 

 


